
 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, João 

Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Art. 74, 

Inciso III, “f” da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a 

Inexigibilidade para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA A 

MINISTRAÇÃO DA PALESTRA: FUNÇÃO SOCIAL DA ESCOLA – EVASÃO E ABANDONO ESCOLAR, 

VOLTADAS AOS PAIS, MÃES E RESPONSÁVEIS DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVA ESPERANÇA/PR. A contratação de palestra com o tema 

“Função Social da Escola – Evasão e Abandono Escolar” justifica-se pela necessidade de promover ações 

de conscientização e orientação voltadas aos pais, mães e responsáveis dos estudantes da Rede Municipal 

de Educação Infantil e Ensino Fundamental de Nova Esperança/PR, visando fortalecer a permanência e o 

vínculo dos alunos com o ambiente escolar. A ação será realizada por meio de recurso do Fundo Estadual, 

conforme Deliberação nº 13/2025 – CEDCA/PR, referente ao Incentivo Estadual voltado à Garantia de 

Direitos de Crianças e Adolescentes, estando alinhada às diretrizes de promoção e proteção dos direitos 

fundamentais das crianças e adolescentes, especialmente o direito à educação. A palestra terá caráter 

formativo e preventivo, abordando a função social da escola, a importância da participação familiar no 

processo educacional e os impactos negativos da evasão e do abandono escolar no desenvolvimento 

social, emocional e pedagógico das crianças e adolescentes. A contratação de profissional capacitado 

mostra-se necessária para assegurar abordagem técnica adequada, metodologia compatível com o 

público-alvo e efetividade nas ações de sensibilização e orientação, contribuindo para o fortalecimento da 

parceria entre família e escola, fator essencial para prevenção da evasão e abandono escolar. Dessa 

forma, a contratação atende ao interesse público e às políticas de garantia de direitos da criança e do 

adolescente, contribuindo para a promoção da permanência escolar, fortalecimento dos vínculos familiares 

e desenvolvimento educacional dos estudantes da rede municipal de ensino.Conforme solicitação da 

secretaria de Municipal de Assistência Social, tendo como favorecido a empresa REGIANE E LAVERDE 

APOIO ADMINISTRATIVO E EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ: 18.409.109/0001-42, no 

valor de R$4.280,00 (quatro mil,duzentos e oitenta reais), A palestra acontecerá nas datas dos dias 

10/06/2026 e 24/06/2026 com início as 19h30 na casa da cultura. Conforme cronograma citado no termo 

de referência em anexo.                                    

                                                                                                

                                                                                                          Nova Esperança, 05 de Junho de 2026. 

 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 



 
 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 035/2026, nos termos do 
Artigo 74, Inciso III, “f”  da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 035/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0136/2026 

Contratada: REGIANE E LAVERDE APOIO ADMINISTRATIVO E 
EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ: 18.409.109/0001-42 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA A MINISTRAÇÃO DA 
PALESTRA: FUNÇÃO SOCIAL DA ESCOLA – EVASÃO E ABANDONO ESCOLAR, VOLTADAS AOS PAIS, MÃES 
E RESPONSÁVEIS DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL DE NOVA ESPERANÇA/PR.Conforme solicitação da secretaria de Municipal de Assistência 
Social. 
Forma de pagamento: Até 30 dias 
Valor Global: R$4.280,00 (quatro mil,duzentos e oitenta reais) 
Data do Evento: A palestra acontecerá nas datas dos dias 10/06/2026 e 24/06/2026 com início as 19h30 
na casa da cultura. 
Vigência: 90 dias 
Dotação Orçamentária: 10.012.08.243.0011.6107.33.90.39.00.00 - 33944 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS CINCO (05) DIAS DO MÊS DE JUNHO 
(06), DO ANO DOIS MIL E VINTE E SEIS (2026). 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


